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 INSTITUTO DE SEGUROS DE PORTUGAL

Norma regulamentar do Instituto de Seguros
de Portugal n.º 1/2015-R

Índices
Nos termos do n.º 1 do artigo 135.º do Regime Jurídico do Contrato 

de Seguro, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 72/2008, de 16 de abril, salvo 
estipulação em contrário, no seguro de riscos relativos à habitação, o 

valor do imóvel seguro ou a proporção segura do mesmo é automatica-
mente atualizado de acordo com índices publicados para o efeito pelo 
Instituto de Seguros de Portugal.

Atendendo a que os índices publicados pelo Instituto de Seguros 
de Portugal têm como objetivo fornecer aos consumidores de seguros 
um valor de referência que contribua para evitar, de forma expedita, a 
desatualização dos capitais seguros no âmbito de contratos que cobrem 
riscos relativos ao imóvel;

Considerando, por último, que compete sempre aos tomadores de 
seguros, mesmo dos obrigatórios, certificarem -se dos valores a segurar, 


